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EXCELENTISSIMO SR. ECONOMISTA ODISNEI ANTONIO BEGA PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ELEITORAL DAS ELEIÇÕES DO CORECON-PR 2024 

 

 

CHAPA 01 – CONSOLIDANDO CONQUISTAS, doravante denominado CHAPA 01, 
devidamente apto ao pleito do processo eleitoral para renovação de 1/3 dos 
conselheiros mais delegado eleitor efetivo e delegado eleitor suplente das eleições 
2024 do referido conselho profissional, vem através deste: 

 

IMPUGNAR O RESULTADO DAS ELEIÇÕES 2024 DO CORECON-PR 

 

DO MOTIVO:  

O pedido é motivado pelas infrações abaixo relacionadas, todas protagonizadas 
pela CHAPA 02 - NOVOS CAMINHOS: CONEXÕES E TRANSPARÊNCIA, doravante 
denominada CHAPA 02. 

 

1) QUANTO DA INSCRIÇÃO DA CHAPA: 
Em data específica para homologação das chapas, foi levantado pelos 
representantes da CHAPA 01, que a inscrição da CHAPA 02 não poderia ser 
homologada uma vez que estava com a documentação incompleta, 
conforme registrado na ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO 
ELEITORAL DE 2024 PARA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS REGISTROS DAS 
CHAPAS INSCRITAS. 
 
O regimento das eleições sistema COFECON/CORECON é claro quando diz 
que a chapa proponente deve entregar 01 ficha cadastral INDIVIDUAL por 
componente da chapa. Esta FICHA INDIVIDUAL, DEVE SER ASSINADA PELO 
CANDIDATO E TER O CARGO AO QUAL ESTÁ CONCORRENDO TAMBÉM 
ASSINALADO. 
 
Este documento, no que tange a economista Gina Gulineli Paladino, não foi 
preenchido corretamente.  
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Ressalta-se que, em qualquer processo licitatório, seletivo ou eleitoral, a 
não apresentação correta dos documentos de inscrição, penalizam o 
infrator com a desclassificação do pleito.  
 
Neste sentido, a CHAPA 01 concorreu com uma chapa que não foi 
inscrita corretamente, pois não cumpriu as etapas obrigatórias para 
registro da chapa. 

 

2) PROPAGANDA ELEITORAL DA CHAPA 02 EM CANAIS OFICIAIS DO 
CORECON-PR 

O regimento interno das Eleições do Corecon-PR, no que tange a 
publicidade das chapas, Art. 15, afirma que cabe ao Corecon, inclusive as 
suas expensas, emitir qualquer comunicado oficial ou em canais oficiais da 
entidade. Não cabe a nenhuma das chapas fazer uso dos canais oficiais do 
Corecon para manifestações eleitorais.  

Se for emitida qualquer manifestação eleitoral em canais oficiais do 
Corecon-PR, este deve ser feita em igualdade de condições para todas as 
chapas concorrentes e, quando manifestado, deve ser padronizado 
conforme Art. 15 §3. 

 

 

 

 

As comunicações eleitorais em canais oficiais do Corecon-PR devem ser 
realizadas sempre sob supervisão e comando do Corecon-PR e sempre 
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divulgando todas as chapas concorrentes, NÃO SENDO PERMITIDO 
QUALQUER FAVORECIMENTO OU INTRINSECAMENTE ALUSÃO A 
QUALQUER CHAPA. 

Nesse sentido a CHAPA 02, descumpriu as regras estabelecidas ao enviar, 
por parte de um dos seus candidatos, o Sr. Economista Sergio Guimarães 
Hardy, mensagem de whatsapp no grupo oficial de peritos do Corecon-PR, 
fazendo críticas e dando sugestões de ações para a classe de peritos do 
Corecon-PR em NÍTIDA PROPAGANDA ELEITORAL, vejamos.  

 

 

 

Além da divulgação indevida, se autorizado fosse, deveria ser 
exclusivamente a proposta de trabalho apresentada e aprovada por ocasião 
da homologação das chapas. 

No dia, 30 de setembro de 2024 em ofício encaminhado à Comissão Eleitoral 
do Corecon-PR, a CHAPA 02 se comprometeu em não alterar suas 
propostas.  



CHAPA 01 – CONSOLIDANDO CONQUINTAS 
 

 

 

Mesmo assim, com a proibição do Corecon-PR, a CHAPA 02 ACRESCENTOU 
ITENS EM SUA PROPOSTA E COMUNICOU ISSO EM CANAIS OFICIAIS DO 
CORECON-PR  

Entendemos que, mesmo após o Corecon-PR ter apagado a mensagem com 
as alterações de propostas da CHAPA 02, não foi possível verificar a 
extensão do dano, ou seja, quantas pessoas haviam tido acesso à 
mensagem e pior, quantas pessoas haviam retransmitido essa mensagem 
para quantas outras pessoas. 
 
Tal manobra, entende-se como proposital e estratégica pois, mesmo com a 
proibição do Corecon-PR, foi postada nas vésperas das eleições sem que 
seja oportunizado tempo hábil para defesa da CHAPA 01. 
 
Independente da mensagem ter sido apagada, a mensagem foi transmitida 
e chegou até um grupo de eleitores, com potencial para desiquilibrar o 
processo eleitoral. 
 
Contextualizado os efeitos acima, é nítido a percepção de causa e efeito nas 
atuais eleições.  
 
Sobre o fato ocorrido, o Corecon-PR, assim que tomou conhecimento do 
texto produzido pela CHAPA 02, apagou a referida mensagem, bloqueou o 
referido canal para que ninguém mais postasse informação alguma e 
acrescentou o seguinte texto:  
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Apesar da boa intenção do Corecon-PR em coibir tal prática abusiva 
orquestrada pela CHAPA 02, não ficou claro para o eleitor quem infringiu as 
regras. 
 
Neste episódio, torna-se imperioso destacar que: 
 
1) Embora o texto tenha sido apagado pelo Corecon-PR, a mensagem foi 

enviada, a infração foi realizada e a mensagem foi lida por eleitores 
causando desigualdade nas condições de competição.  

2) Alguns dos economistas inscritos no canal oficial do Corecon-PR que 
não tiveram acesso ao material postado pela CHAPA 02, mas tiveram 
acesso ao texto acima postado pelo Corecon-PR, puderam ter entendido 
que a infração tensa causa na CHAPA 01, pois a todo momento a CHAPA 
01 estava fazendo publicidade LEGAL  para o mesmo grupo em disputa.   

 

Tal episódio, divulgação indevida de propaganda eleitoral com alteração do 
programa de propostas por parte da CHAPA 02, combinado com a não 
divulgação do infrator, tem efeito direto sobre o processo eleitoral. 
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DO PEDIDO 
 
Diante do exposto, evidenciando os danos causados à CHAPA 01, sobretudo 
no descumprimento de regras regimentais, que interferiram no resultado 
das eleições, pede-se: 
 

• Que seja aceita a impugnação da chapa 02 por infrações cometidas 
com nítida relação de efeito e causa no resultado das eleições, 

• Em caso de discordância da impugnação da chapa 02, que seja nulo 
o resultado das eleições, pois as ações indevidas protagonizadas 
pela CHAPA 02, contra o regimento interno do sistema 
Cofecon/Corecon, interferiu no resultado das eleições.  

• Que seja divulgado nos canais oficiais do Corecon-PR, inclusive o 
canal utilizado indevidamente pela CHAPA 02 que a infração flagrada 
pelo Corecon-Pr durante o processo eleitoral e aqui transcrita, foi 
infringida pela CHAPA 02. 

• Que possa ser liberado prazo para manifestação da CHAPA 01 após 
conhecimento do laudo de auditoria da contagem de votos.  

 

Nestes termos, após reunião dos componentes da CHAPA 01 em primeiro 
de novembro do corrente ano, de forma democrática, decidiram por 
protocolar este pedido de impugnação que, por deveres de ofício, como 
representante da chapa, coube a mim, a assinatura e encaminhamento  do 
documento, situação em qual pede deferimento. 
 
 

Curitiba, 04 de novembro de 2024, 

 

 

Econ. Eduardo Andre Cosentino 

Representante da CHAPA 01 – Consolidando Conquistas  
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